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ANEXO I - MEMÓRIA DE CÁLCULO
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD/
	VALOR MÉDIO
	VALOR TOTAL

	1

	Prestação de serviços de organização, coordenação e execução de eventos esportivos e culturais alusivos às comemorações do 2 de Julho, compreendendo a realização da Copa de Marcha e  da Corrida de Argolinha, demais atividades correlatas, incluindo fornecimento de materiais, premiações, apoio operacional e serviços de locução profissional durante todo o evento.
O Serviço deverá contemplar:

Organização e Execução dos Eventos

· Planejamento, coordenação e execução da corrida de argolinha;
· Planejamento, coordenação e execução da copa de marcha (categorias e provas sociais);
· Organização, entrega das premiações e logística geral do evento;
· Prestação de serviços de locução profissional durante toda a programação.

Fornecimento de Troféus

· 63 (sessenta e três) troféus destinados à Copa de Marcha;
· 03 (três) troféus destinados à corrida de argolinha;
· 03 (três) troféus destinados ao evento Dois de Julho;
·  25 (vinte e cinco) troféus de honra para grupos de montaria que participam do desfile em comemoração ao 2 de Julho.



TOTALIZANDO 94 TROFÉUS.
Fornecimento de Faixas Peitorais
63 (sessenta e três) faixas peitorais personalizadas para os cavalos, éguas, potros e potras vencedores (as) da Copa de Marcha.

PREMIAÇÃO FINANCEIRA
Corrida de Argolinha: 
· 1º lugar: R$ 500,00
· 2º lugar: R$ 300,00
· 3º lugar: R$ 200,00

Copa de Marcha – provas Sociais
Amazonas: 
· Campeã: R$ 300,00
· Reservada Campeã: R$ 200,00
· 1º Lugar: R$ 100,00

Patrão: 
· Campeão: R$ 300,00
· Reservado Campeão: R$ 200,00
· 1º Lugar: R$ 100,00

Juvenil: 
· Campeão(a): R$ 300,00
· Reservado(a) Campeão(a): R$ 200,00
· 1º Lugar: R$ 100,00

Mirim:  
· Campeão(a): R$ 300,00
· Reservado(a) Campeão(a): R$ 200,00
· 1º Lugar: R$ 100,00

Copa de Marcha – Categoria Campeões dos campeões:
· Campeão dos Campeões: R$ 1.500,00
· Campeão: R$ 1.000,00
· Reservado Campeão: R$ 500,00
· Campeã das Campeãs: R$ 1.500,00
· Campeã: R$ 1.000,00
· Reservada Campeã: R$ 500,00

Melhor apresentador:
· 1º Lugar: 300,00
· 2º lugar: 200,00

PREMIAÇÃO DO 2 DE JULHO
· 1º lugar: R$ 2.000,00
· 2º lugar: R$ 1.500,00
· 3º lugar: R$ 1.000,00

Fica estabelecido que, o valor total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) foi disponibilizado à empresa contratada, sendo este montante destinado exclusivamente ao pagamento das premiações previstas no presente instrumento.

	01
	R$ 37.069,33
	R$ 37.069,33


                    
ANEXO I.I NOTA TÉCNICA
 METODOLOGIA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADES                                   
1. FINALIDADE E CONTEXTUALIZAÇÃO
[bookmark: _heading=h.8jeb3hc7i29z]1.1 A presente Nota Técnica tem por finalidade complementar a memória de cálculo referente ao processo de contratação de empresa especializada na organização, coordenação e execução da Copa de Marcha, Corrida de Argolinha e Festividades do 2 de Julho, eventos culturais tradicionais do município de Caetité, previstos para o ano de 2026.
A contratação encontra-se em conformidade com o disposto no art. 18, §1º, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que regulamenta as hipóteses de 
contratação direta para serviços de natureza artística e cultural, assegurando a legalidade e a transparência do processo administrativo.
1.2 A metodologia adotada visa assegurar transparência, previsibilidade orçamentária e aderência às demandas reais da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.
2. PREMISSAS TÉCNICAS ADOTADAS
2.1  Os eventos são de natureza pontual, realizados em datas específicas do calendário cultural do município.
2.2  A contratação inclui fornecimento de materiais, premiações, apoio operacional e serviços de locução profissional.
2.3  O valor médio foi definido com base em três (3)  cotações de mercado, obtidas junto a fornecedores de diferentes municípios.
2.4  O pagamento será realizado conforme execução efetiva dos serviços, mediante nota fiscal e atesto de conformidade.
3. CRITÉRIO DE DIMENSIONAMENTO DAS QUANTIDADES
Para a definição das quantidades necessárias à execução da Copa de Marcha, da Corrida de Argolinha e do evento 2 de Julho, foram considerados os seguintes itens de premiação e serviços.
Total de 94 troféus distribuídos da seguinte forma: Copa de Marcha, 63 troféus; Corrida de Argolinha,3 troféus; Dois de Julho, 3 troféus e Grupos de Montaria do Dois de Julho, 25 troféus.
Faixas Peitorais: 63 unidades personalizadas, destinadas aos cavalos participantes da Copa de Marcha e da Corrida de Argolinha.
Serviços Operacionais: abrangem planejamento, coordenação, logística, execução das provas e locução profissional durante todo o evento.
Premiação Financeira: valores destinados aos vencedores, conforme a projeção estabelecida abaixo para cada modalidade.
Corrida de Argolinha: 
· 1º lugar: R$ 500,00; 2º lugar: R$ 300,00 e 3º lugar: R$ 200,00.

Copa de Marcha – provas Sociais
Amazonas:
· Campeã: R$ 300,00, Reservada Campeã: R$ 200,00 e 1º Lugar: R$ 100,00.

Patrão: 
· Campeão: R$ 300,00; Reservado Campeão: R$ 200,00 e 1º Lugar: R$ 100,00.
Juvenil: 
· Campeão(a): R$ 300,00; Reservado(a) Campeão(a): R$ 200,00 e 1º Lugar: R$ 100,00.
Mirim:  
· Campeão(a): R$ 300,00; Reservado(a) Campeão(a): R$ 200,00 e 1º Lugar: R$ 100,00.

Copa de Marcha – Categoria Campeões dos campeões:
· Campeão dos Campeões: R$ 1.500,00; Campeão: R$ 1.000,00; Reservado Campeão: R$ 500,00; Campeã das Campeãs: R$ 1.500,00; Campeã: R$ 1.000,00 e Reservada Campeã: R$ 500,00

Melhor apresentador:
· 1º Lugar: 300,00 e 2º lugar: 200,00.

PREMIAÇÃO DO 2 DE JULHO
· 1º lugar: R$ 2.000,00; 2º lugar: R$ 1.500,00; 3º lugar: R$ 1.000,00.
Fica estabelecido que o valor total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) foi disponibilizado à empresa contratada, sendo este montante destinado exclusivamente ao pagamento das premiações previstas no presente instrumento.
4. METODOLOGIA DE CÁLCULO FINANCEIRO
4.1 Composição dos Valores 
4.1.1 O valor médio foi definido a partir da média aritmética de três cotações de mercado, obtidas junto a empresas especializadas na realização de eventos esportivos e culturais, com foco em Copa de Marcha e Corrida de Argolinha.
4.1.2 Os documentos comprobatórios das cotações permanecem anexados ao processo, assegurando transparência e rastreabilidade administrativa.
4.1.3 A composição dos valores considera:
A complexidade técnica exigida para a execução dos serviços;
 A inclusão de todos os custos necessários, abrangendo planejamento, coordenação, logística, execução das provas, fornecimento de materiais, premiações e serviços de locução profissional;
 A adequação às práticas de mercado, garantindo economicidade e compatibilidade com os preços vigentes.
4.2 Fórmula de Cálculo
 Quantidade  X Valor Médio = Valor Total do serviço 
Quantidade 	Valor Médio 	Valor Total do Serviço
01	R$ 37.069,33 	R$ 37.069,33 

 5. CONSOLIDAÇÃO GERAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO
A prestação de serviços contratada compreende a organização, coordenação e execução dos eventos alusivos ao 2 de Julho, incluindo a Copa de Marcha e a Corrida de Argolinha. O escopo abrange o fornecimento de materiais, premiações, apoio operacional e serviços de locução profissional durante toda a programação. Trata-se de um serviço único e consolidado, cujo valor é de R$37.069,33 (trinta e sete mil, sessenta e nove reais e trinta e três centavos.), sendo este também o valor total da contratação.
O valor de  R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) está destinado exclusivamente às premiações financeiras previstas para os vencedores das modalidades. Além disso, estão incluídas 94 troféus ( 63 para a Copa de Marcha, 3 para a Corrida de Argolinha, 3 alusivos ao Dois de Julho e 25 para os grupos de Montaria) e 63 faixas peitorais personalizadas, destinadas aos animais vencedores da Copa de Marcha.
O valor total corresponde ao pacote integral de serviços, englobando todas as etapas de planejamento, logística, execução, fornecimento de materiais e premiações. Como se trata de um único item consolidado, o valor médio é igual ao valor total, assegurando objetividade e transparência na composição da memória de cálculo.
6. NATUREZA ESTIMATIVA E COMPATIBILIDADE
Os valores constantes na presente memória de cálculo possuem caráter estritamente estimativo, sendo estabelecidos como referência máxima para fins de planejamento orçamentário e previsão de despesas.
A empresa contratada é responsável por todas as despesas inerentes à execução dos serviços, incluindo logística, materiais, premiações, apoio operacional e locução profissional, conforme previsto nas cláusulas do Termo de Referência.
A metodologia adotada garante compatibilidade entre a demanda e os recursos financeiros disponíveis, evitando sobreposição de custos e assegurando economicidade. Os valores foram dimensionados com base em cotações reais de mercado, o que reforça a transparência, a previsibilidade orçamentária e a aderência às práticas administrativas.
Além disso, o montante global de  R$ 37.069,33 (trinta e sete mil, sessenta e nove reais e trinta e três centavos) contempla integralmente os serviços, materiais e premiações, sendo que R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) estão destinados exclusivamente às premiações financeiras previstas para os vencedores das modalidades.
7. ADEQUAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
· Legalidade: observância da Lei nº 14.133/2021.
· Planejamento: alinhamento ao calendário cultural do município.
· Transparência: critérios e cálculos explicitados.
· Economicidade: valores estimados com base em cotação de mercado real
· Eficiência: adequação entre demanda e recursos.
· Sustentabilidade: inclusão de critérios sociais e culturais.
Diante do exposto, conclui-se que a metodologia de memória de cálculo adotada mostra-se tecnicamente adequada, juridicamente segura e financeiramente responsável. A estimativa apresentada reflete com precisão as necessidades de contratação de empresa especializada na organização, coordenação e execução da Copa de Marcha, Corrida de Argolinha e 2 de Julho, eventos municipais de Caetité, garantindo previsibilidade orçamentária, transparência e plena aderência às exigências legais e de controle.

Caetité, 13 de maio de 2026
___________________________________
Horácio Moreira da Silva 
Portaria Nº 021, de 9 de Abril  de 2026.
 Responsável pela elaboração do ETP e TR










 MAPA DE RISCO
	IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

	 Contratação de empresa especializada para planejamento, organização, coordenação e execução da Copa de Marcha 2026 e das comemorações do 2 de Julho 2026, incluindo logística, premiações, fornecimento de materiais, locução e execução das atividades esportivas e culturais.



	FASE DE ANÁLISE

	X
	Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

	X
	Gestão do Contrato



	RISCO 01

	Fornecimento de materiais e serviços   em desconformidade com as especificações

	Probabilidade:
	
	Baixa
	X
	Média
	
	Alta

	Impacto:
	
	Baixa
	
	Média
	X
	Alto

	Id
	Dano

	1.
	Fornecimentos de materiais de baixa qualidade ( troféus e faixas peitorais) comprometendo a imagem do evento.

	2.
	Prestação inadequada dos serviços de locução, organização ou apoio operacional.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Exigência de comprovação de capacidade técnica e experiência prévia
	Secretaria Demandante

	2.
	Inclusão de cláusulas de substituição imediata em caso de não conformidade.
	Setor de Contratos

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Notificação à contratada para correção imediata das irregularidades.
	Fiscal do Contrato

	2.
	Aplicação de penalidades contratuais e eventual rescisão.
	Gestor do Contrato



	RISCO 02

	Atraso na execução das atividades e logística dos eventos

	Probabilidade:
	
	Baixa
	X
	Média
	
	Alta

	Impacto:
	
	Baixa
	
	Média
	X
	Alto

	Id
	Dano

	1.
	Comprometimento do cronograma oficial dos eventos.

	2.
	Atraso na montagem de estruturas, entrega de materiais ou início das provas

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Exigir plano operacional detalhado com antecedência mínima de 48 horas
	Secretaria Demandante

	2.
	Prever cláusula contratual com aplicação de multa por atraso
	Setor de Contratos

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Remanejamento de equipe ou acionamento de substitutos.
	Fiscal do Contrato



	RISCO 03

	Falha na distribuição das premiações

	Probabilidade:
	X
	Baixa
	
	Média
	
	Alta

	Impacto:
	
	Baixa
	
	Médio
	X
	Alta

	Id
	Dano

	1.
	Pagamentos incorretos ou atrasados

	2.
	Questionamentos e conflitos entre participantes

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Definição clara das categorias e valores no Termo de Referência
	Fiscal do Contrato

	2.
	Conferência prévia e controle das premiações
	Fiscal do Contrato

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Correção imediata dos pagamentos
	Gestor do Contrato

	2. 
	Registro formal da ocorrência com justificativa administrativa
	Gestor do Contrato



	RISCO 04

	Inadimplência ou irregularidade do fornecedor

	Probabilidade:
	
	Baixa
	X
	Média
	
	Alta

	Impacto:
	
	Baixa
	
	Média
	X
	Alto

	Id
	Dano

	1.
	Interrupção da execução contratual.

	2.
	Necessidade de nova contratação

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Exigência de certidões atualizadas
	Fiscal do Contrato

	2.
	Verificar documentos exigidos a contratada  na fase de habilitação
	Pregoeira 

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Rescisão contratual e\ou aplicação de penalidades contratuais
	Gestor do Contrato


	2.
	Convocação de outro fornecedor, conforme legislação
	Agente de Contratação



	RISCO 05

	 Problemas de segurança e organização durante os eventos

	Probabilidade:
	
	Baixa
	X
	Média
	
	Alta

	Impacto:
	
	Baixa
	
	Média
	X
	Alto

	Id
	Dano

	1.
	Acidentes com participantes ou animais.

	2.
	Risco à segurança do público.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Exigir plano de segurança e logística do evento.
	Fiscal de Contrato

	2.
	Disponibilização de equipe de apoio treinada para os primeiros socorros.
	Contratada

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Acionamento imediato de equipe de emergência.
	Secretaria Demandante

	2.
	Isolar áreas de risco e\ou suspender as atividades em situação de risco iminente. 
	Secretaria Demandante



	RISCO 06

	Falha na fiscalização e gestão do contrato

	Probabilidade:
	
	Baixa
	X
	Média
	
	Alta

	Impacto:
	
	Baixa
	
	Média
	X
	Alto

	Id
	Dano

	1.
	Pagamento por serviços não executados, parcialmente executados ou mal executados. 

	2.
	Dificuldade na aplicação de penalidades contratuais.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Designação formal de fiscal técnico e administrativo
	Secretário da Pasta

	2.
	Utilização de checklist e relatórios obrigatórios de execução
	Fiscal do Contrato

	Id
	Ação de Contingência
	.Responsável

	1.
	Substituição do fiscal, se necessário, e reforço da supervisão.
	Gestor do Contrato

	2
	Revisão e aprimoramento de gestão contratual.
	Controladoria Interna



	RISCO 07

	Ausência das obrigações das partes.

	Probabilidade:
	 
	Baixa
	X
	Média
	 
	Alta

	Impacto:
	 
	Baixa
	 
	Média
	X
	Alta

	Id
	Dano

	1.
	Descumprimento contratual pelas partes

	2.
	Dificuldade na fiscalização do contrato

	3.
	Não aplicação de penalidades aos responsáveis pelos descumprimentos.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Estabelecer as obrigações de ordem técnica das partes para a execução do objeto.
	Secretaria Demandante
CPL e ASJUR

	2.
	Conferência e controle da conformidade do procedimento.
	Secretaria Demandante
CPL e ASJUR

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Questionar a Área Demandante quanto aos critérios de julgamento
	CPL



Caetité, 13 de maio de 2026


___________________________________
Horácio Moreira da Silva 
Portaria Nº 021, de 9 de Abril  de 2026
 Responsável pela elaboração do ETP e TR

___________________________________
Vanusa Teixeira Santos
Portaria Nº 007, de 08 de janeiro de 2025.
Fiscal de Contratos

___________________________________
JAIR ANTÔNIO SOARES
Decreto Nº 001, de 01 de janeiro de 2025.
Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
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